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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEI N.O 002/2003 

De 18 de fevereiro de 2003 

Cria" REFIS "- Refinanciamento Fiscal 
para pagamento de tributos municipais. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINA TO, Prefeita do Município 
de América Brasilicnse, Estado de São Paulo, de acordo com O que aprovou a 
Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 17 de fevereiro do 
COITcnte ano, 

Art. 10 - Os contribuintes em atraso com o pagamento dos tributos 
mwúcipais, poderão saldar os seus débitos, valendo-se dos beneficios concedidos 
por esta Lei. 

Parágrafo Ún.ico - O benefício constante deste artigo só será 
concedido aos contribuintes com débitos vencidos de IPTU dos anos de 200 J c 
2002 e lSS do ano de 2002, devidamente corrigidos. 

Art. 2° - Os débitos a que se refere o artigo anterior poderão ser 
pagos da seguinte fomla: 

a) Até R$ 1.000,00 (hum mil reais), em até 18 (dezoito) parcelas; 
b) A partir de R$ 1.001,00 (hum mil e um reais), de 19(dezenovc) 
a 36(lrinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, sendo que a 
primeira dela.." deverá ser paga no ato da celebração do respectivo 
acordo e as demais a cada 30(trinta) ruas; 

Parágrafo Único - Os valores constantes dos débitos não sofrerão a 
incidência de juros e correção monetária após o parcelamento. Na apuração do 
valor para parcelamento serão considerados os valores devidos por unidade 
imobiliária, quando se tratar de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU ou 
Alvará, quando se tratar de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN . 

Art. 30 
- Os contribuintes que desejarem obter os benefícios, 

deverão faze-lo atra vês de requerimento, até o prazo de 90(noventa) dias, 
contados a partir da publicação da presente Lei. 

Parágrafo Único :- Somente os contribuintes que estiverem em dia 
com o parcelamento anterior. poderão requerer o beneficio. 

Art. 4° - O não pagamento de du.as parcelas consecutivas nos seus 
respectivos vencimentos, acarretará ao conlliburnte a cobrança do saldo devido, 
com a aplicação dos acréscimos legais, previstos na legislaç.ão municipal vigente, 
e Execução Fiscal. 
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An. ~ - Em 1l~lIhwlla hipólese c sob nenhum pretex to, haverá 
uevolllçéio de vJlores de tliburos pagos anteriolluenle à vigência clesl;t Lei . 

Art. 6° - As despesas decorrenlcs da aplicação desta Lei correrào à 
COlHa de dOlações própri<lS cOllsignadas em orçameuto. 

Ar!. 7~' - E la Lei en tra em vigor na data de sua publ icnção. 

Arl. 8° - Revogam-se as disposições em cOlltTário. 

l),l\élcete "Bcnedtto Nicolau de tvlilrino", aos I S dias do I11CS ck fevereiro 
de 2003 (doi S ll1 í I C tTês) . 

Regi::.trada as fl . 03 e 04 do I i vra 


